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1 
Decreto n.º 094/2014 

DECRETO Nº 094/2014, DE 14 DE MAIO DE 2014. 
 
Dispõe sobre nomeação de membros do 
Conselho de Alimentação Escolar (CAE) e dá 
outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições constitucionais e legais e, 

Considerando, a Lei Municipal nº 652/2001, que dispõe sobre o Conselho de Alimentação 

Escolar (CAE) do Município de Xique-Xique; 

Considerando, o parágrafo 3º do artigo 26 da Resolução do FNDE nº 038/2009 que trata 

sobre a alteração para quatro anos o mandato do CAE; 

Considerando ainda os incisos I a IV do artigo 26 da Resolução do FNDE nº 038/2009 

que altera a composição do CAE; 

Considerando a urgente necessidade de nomeação dos membros do CAE, para impedir 

qualquer empecilho que venha provocar a não continuidade no recebimento de recursos 

para a merenda escolar, por parte do Município de Xique-Xique/BA; 

Considerando que cabe ao Município nortear seus atos administrativos em conformidade 

com a Constituição Federal de 1988; 

D E C R E T A 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), 

conforme composição abaixo: 

I – Representantes do Poder Executivo: 

Titular: Geciene de Souza Santana 

Suplente: Eliana Maria Soares de Almeida  

II - Representantes dos Profissionais de Educação- APLB Sindicato: 

Titular: Cleiton Miranda Alves  

Titular: Braz de Souza Oliveira  

Suplente: Carlos Alberto Marçal Meira  

Suplente: Francisca Ester Soares Dourado de Freitas  

III – Representantes da Sociedade Civil – Conselho Tutelar; 
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Titular: Keli Cristina Oliveira de Almeida  

Suplente: Anidy Eugênia dos Santos Souza  

IV - Representantes da Sociedade Civil- Conselho de Cultura; 

Titular: Josiêda Vargas de Almeida 

Suplente: Railton do Nascimento Barbosa  

V - Representantes de Pais de Alunos – Colégio Municipal Senhor do Bonfim; 

Titular: Josileide Pereira da Fé 

Suplente: Luzinete Pires de Souza 

VI - Representantes de Pais de Alunos- Creche Municipal Gildete Viana 

Titular: Jucileide da Conceição Lima  

Suplente: Joelia Paranhos de Souza 

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, autorizado a fazer a 

convocação para a reunião de posse dos Conselheiros do Conselho de Alimentação 

Escolar;  

Art. 3º - A atuação dos membros do Conselho não será remunerada, sendo considerada 

atividade de relevante interesse social.  

Art. 4º - Os membros titular e suplentes terão um mandato de 04 (quatro) anos, 

permitida uma única recondução para o mandato subsequente de acordo com a indicação 

dos seus respectivos segmentos. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 

em contrário.  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Xique-Xique, 14 de maio de 2014. 
 

 
ALFREDO RICARDO BESSA MAGALHÃES 
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